
Ofício nº 030 /2024 
Da: APRUMA - Seção Sindical do ANDES/SN, Coordenações de Cursos e Chefias 
Departamentais 
Para: Reitoria da UFMA
Assunto: SUSPENSÃO DO CALENDÁRIO ACADÊMICO 

Magnífico Reitor, 

Considerando o Ofício nº012/2024 que comunicou a deflagração de docentes na UFMA a 

partir de 15 de abril de 2024;

Considerando as deliberações das Assembleias gerais docentes extraordinárias com o 

objetivo de avaliar a greve e deliberar sobre as propostas apresentadas pelo governo;

Considerando, nessas assembleias, a deliberação pela continuidade da greve;

Considerando que o tempo de paralisação, que já completa sessenta dias no próximo dia 

15/06, com implicações nas atividades acadêmicas, principalmente, no que tange ao 

ensino;

Considerando as preocupações de chefias de departamentos e coordenações de cursos 

(reposição de aulas, período de defesa de Trabalho de Conclusão de Curso -TCC -, 

cadastro de Lista de Oferta de Disciplinas para o período 2024.2, data de colação de grau, 

entre outras), apresentadas na reunião com o Comando Local de Greve e Diretoria da 

Apruma no último dia 13/06;

Considerando o disposto na Instrução Normativa SRT/MGI nº 49/2023 no que concerne 

ao cumprimento da carga horária de ensino pelos docentes;

Reivindicamos, de imediato, a suspensão do calendário acadêmico, por entendermos que 

trata-se de um ato administrativo resultante de decisão das instâncias deliberativas do 

corpo docente da UFMA, CONSUN e CONSEPE,  com fundamento na autonomia 

didático-científica, administrativa e gestacional das universidades públicas, conforme art. 
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207 da Constituição Federal, conforme já deliberado por outras universidades, como, por 

exemplo, a Universidade Federal de Uberlândia, Universidade Federal da Paraíba, 

Instituto Federal do Sul de Minas, Universidade Federal do Rio Grande, Universidade 

Federal de Lavras, Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, CEFET-MG e 

Universidade Federal de Ouro Preto.

São Luís, 14 de junho de 2024.

Ilse Gomes Silva
Presidenta da APRUMA – Seção Sindical

Gestão 2023-2025
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